
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

LEI Nº 6.530, DE 12 DE MAIO DE 1978 
 

 

Dá nova regulamentação à profissão de 

Corretor de Imóveis, disciplina o 

funcionamento de seus órgãos de 

fiscalização e dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 23. Fica assegurado aos Corretores de Imóveis, inscritos nos termos da 

Lei nº 4.116, de 27 de agosto de 1962, o exercício da profissão, desde que o requeiram 

conforme o que for estabelecido na regulamentação desta lei.  

 

Art. 24. Esta lei será regulamentada no prazo de trinta dias a partir da sua 

vigência.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 


